
LEI Nº  2.597 de 12 de agosto de 2008. 
 

“Denomina Centro de Treinamento Jarbas 
Nascimento, o campo de Futebol localizado aos 
fundos das arquibancadas do CRAC e próximo 
ao córrego da chácara”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, nos termos 

da Lei Orgânica do Município, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Treinamento 
(CT) Jarbas do Nascimento, o campo localizado aos fundos das 
arquibancadas do CRAC, e próximo ao córrego da chácara. 

 
  
 Art. 2º -  O Centro de Treinamento  fica 

localizado na área compreendida entre o córrego da chácara e os 
fundos das arquibancadas do CRAC. 

 
 Art. 3º -  A finalidade (destinação) do Centro de 

Treinamento, é proporcionar treinamento à crianças e jovens de 

Catalão e Região. 

 

 Art. 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

                            (a)  César José Ferreira 
                         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 12.08.2008. 
(a) ADIB ELIAS JÚNIOR 

Prefeito Municipal” 

 
 


